
RESOLUÇÃO 24 /90NQ

e

R E S O L V Er

SALA PAS SESSÕES,

de Pe64oaê Pocente da Universidade FedeAoE do Espirito Santo, 
íorme documento em ane&o, que íiea fazendo parte integrante 
presente Resolução. x

A4X. 2Q - Revogam-se as disposições em contrario.

RÕMULO AUGUSTO PENINA
PRESIPENTE 
•M

A/tt. 19 - Aprovar o Regimento Inteuw da Comissão Permanente 
con

da

CONSIPERAMDO a Reso.^ução n9 25/90 do Conselho de Enólno, 
Pesquisa e Extensão; e

CONSIPERAI^ÍPO, ainda, o Pa/tecer da Comissão de Legislação 
Normas,

0 CONSELHO UM1VERS1TÃR10 PA UNIVERSIPAVE EEPERAL PO ESPÍRITO 
SAITTO, no uso de suas atribuições legais e estatatãuías, tendo em 
vista o que eonsta do Processo niãnero 4.593/90 - Comissão Permanen
te do Pessoal Pocente;
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 24/90 - ANEXO - REGIMENTO INTERNO VA CPPV

a)
b)

i

SEÇ.AO 7
VA COMPOSIÇÃO

CAPITULO II
VA ORGAN7ZAÇÃO VO COLEGÍAVO

CAPITULO I
NATUREZA E F IN ALTO AVE

Avit. ■ 39' - Á CPPV *erii con*t*tulda pott 03 (X/teó) -
do* docentes g/iaduado*, 03 (tn.es] stepieó entante* dod. do centeó e. 03
(í/i&ó) /tep/iewttanX&ó do* docente* douton.es, eZetto* .na ^onma de*te Regimento,- 
respeitando o Zimite.de 02 (do.Có] docente* por Centro.

Art. 19 *- A Comis*do Pe/unanente de Pes*oaZ Vocente - CPPV, e o or- 
gao de a**e**oramento, acompanhamento e *apervisdo da execução da poZTltZca de 
pes*oaZ docente, conforme dispõe o PZano fiiitco de CZa**ii{íieaçdo e Retributçao - 
de Cargao* e Emp/tegoò - PUCRCE, coitado peta Let n9 7596 de 10/04/87, aprovado 
peto Vecsie.ta n9 94664 de 23/07/87 e /LegaZamentado'peta Potáatoia MZnCste^ZaZ n9 
475 de 26/08/87.

A/lí. 29 - A CPPV ten como a&ocbuZçoeó:
I - ApJteeZaJi oò aóóuntoô conce^neiteò:

a. aZte^ação do regime de tiabaZho doò docente*;
a aoaZtaçao do desempenho pa/ia a p^og^e**ão ^anctonaZ do* 
docente*;
ao* pKoce**o* de a*cen*ão ^anctonat poti tétaZaçao;

d] d *oZZettaçdc de a^aótamento pvia ape^etçoamento: e*peei~ 
aZZzaçdo, me*t^iado, doutorado e po*~ do atolado;'

é) d* c/onaZó at/LtbuZçõe* de^tntda* peZo* Con*etho* UntveuZ - 
tanto e de En*Zno, Pesqa£*a e Exten*do.

II - Ve*envoZve/L estudo* e anaZIse* qaet peAnjttam ^o/inece^i *ab*2 -
dto* paJia ^Zxaçao, ape^etçoamento e modZ^ícaçao da poZlttca 
de pe**oaZ docente e de *eu* tn*t/iwnento*.

douton.es
Zimite.de
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§ 59 - Oa docentes que eAtiverajii exercendo fiunçoeA coniiAAZonadaA ou 
^unçõeA gratificadas na Universidade, aAAim como oa membroA doA ConAolhoA Uni
versitário e de Ensino, PerquiAd e ExtenAão, não pode^iáo Aer membroA da CPPV.

§ 69 - 0 presente. e o vice-prcAidente da CPPV Aeráo" eteitos entre 
o A rcApectivoA membroA 'em exercido, com mandato igual a 1 (um) ano, permitido- 
a' recondução.

§ 79 - Noa aasèndaA ou impedimento do Presidente, a direção 
trabalho a caberá ao vice-presidente.

§ 89 - Perdera o mandato o membro titular que faltar injuAtificada- 
mente a 4 (quatro) reuniõcA AuceAAivas e/ou a 8 reuniões alternadaA, coao em 
que o Aupiente Aerá convocado para o cumprimento do restante do mandato,

Art. 59 SesAenia diaA antes do termino do a mandato a o presi.dente-

§ 39 - 0 mandato doA membroA da CPPV e do a reApectivoA 
Aerá de 2 (doiA) ano a, permitido a reeldção. 

/
§ 49 - A compoAição da CPPV ocorrerá com eldçáo de 2 (dois) terçoA 

doA ZntegranteA no A ano A pares, compreendendo 2 doutores, 2 mestres e 2 gradua- 
doA e. de um terço nos anos Impares, compreendendo 1 doutor, 1 mcAtre e 1 gra
duado . 'x. • ‘ .

§ 19 - Haverá AupZenteA para cada tÁtutação e a convocação dar-AC-ã 
de acordo com a votação obtida. .

‘ • § 29 - Não havendo Auptente de rnerma tZtuZação poderá Aer convocado 
Auptente com tZtutaçáo dtverra, devendo, neAte coao, act convocado o mair 
tado entre o a AuptenteA.

§ 39 - Não havendo Auptente para preenchtmento da vaga de menbro da 
CPPV, na ^oma doA § -19 e § 29, o ConAeZho UntveAAZtário poderá tndtear docente 
pajia o termino do mandato, reApettando o preyiAto no caput derte artigo.

Art. 49 - Oa membroA da CPPV, bem como acua AuptenteA, Aeráo 
thtdoA por eteição direta, petoA acua' parer de tguat. tituJLação, dentre o a 
centeA ZntegranteA da ca/treira de MagÁAterio Superior, em efetivo’ exercício.

§19-0 proceAAo eletivo Aerá coordenado por tuna ComiAAão Eleito - 
raZ, designada pelo Reitor, cApecl^icamente para este ^Zm.

§ 29 - Poderão concorrer oa eZelçoer to do a o a docenter, em efetivo- 
que tenham no niZtiimo 2 (dotól anoA de exercício na UFES.
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A/tZo 69 - A'CPPP A.eanZ/i-4c-a, o/idina/tZomenZe, pe£o menoó uma 
pon 4 emana e extnaondtna/itamente, pon convocação do aqji .Pnestdente ou pon 
ttcTAação da matonta AtmpteA de Aeuò membnoA titucta/ieò, òempne que houven 
têntd de netevãnte tnteneM>e.

Ant. 79 - Aó neuntõcà ondtnãntat òenão neattzadaò noò dtaA e honaA 
eAtabeteetdo* no CALENPÃR10 SEMESTRAL VE REUNIRES da CPPV.

PaAãgnafio,'Untco - 0 Gatendãnto AemeAtnat da CPPV òenã de^tntdo na 
pndmetna nenntão do Aemeòtne tettvo.

Ant. &o - Moó neuntoeò extnaondtriãxtat a pauta óenã dtvutgada 
ato da convocação, com antecedencta mínima de 24 (vtntê e quatno) IwnaÃ.

Ant. 99 - Aó A.ecinZõeó te/íão ZnZcto com a matonta ótnpteó doó meni- 
ívtoó da CPPV, Aendo admZbòZvet uma to tenãncZa de tnZnta mZnutoò pana que òeja 
ateançado quonum.

\ • Panafinafio UnZco - 0 quo‘ium òetia api/tado no tnZcto da ^euntão, peta 
oóótnatuaa dó a m&nb/ioò na ttóta de paeéença.

/vtt. 10 - Ve cada zieuntão óQÁí._tavt.ada ata peto óec/LetaAto da CPPV 
a quat, depotò de dtscuttda e aptiovada, òe/iã ccatocada a dtspoótção de óeuô mem_ 
baoò e demoM tnteaeòòadoó, na ^o^rna do Kntl Pâ’ dette Pegtneiito.

da CPPV, de acoado com o dúpoôto neóte Pegimento, tcma/iã aò pttovttânctaA paaa 
a eteíção doò monb/ioó tÁtuta/teh e òuptente^, caja poóóe devasta oconAert no paa- 
zo mãxtno de 5 (cinco) dta^s AubòeqllenteA ao tenmtno doò mandat.oó exttntoò.

PoJiagna^o Ukitco - A homotogação doó nomeó doò candtdatoó etettoò 
paaa a CPPV peto Conòetko Untvef^ctaAto deveaã òeti ^eita em tenpo hãbtt, pana 
que a poóóe doò menbnoò óe pnoceda no pnazo detenmtnado jio "caput” deòte antí- 
nn a * •

seção in 
VO FUNCIONAMENTO

Ant. .11 - A tntctattva daé pJiopo^çãjeò ã JPPV ó.ena da admt^ótna - 
ção ôupenton da UFES, do pne^tdente da CPPV, de quatquen de Aeuó menbnoó ou 
docente atAaveò de documento esc/ucto.
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VOS MEMBROS

a baixa do, processos em dxZZgen- 
cZa para obtenção de esclarecimentos;

11/ - Requerer votação de matéria em /tegZme de urgência;
- Ves empenhar outras atividades que lhe fiorem atri.bux.aas 

presidente ou. pelo plenário,-

Art. 16 - Ao presidente da Comissão compete'• 
I - Representar .a Comissão;
II- Convocar e presidir as reuniões;

Art, 15 - Aâó membros da CPPV compete:
- Comparecer ãs reuniões do plenário e participar dos seus 

bathos e das subcomissões ou grupos de trabalhos pasta os 
tenham sido designados;

II - Estudar e relatar as matérias que lhe forem distribuídas 
.presidente;

III- Solicitar, quando necessário,

Art. 12 - A CPPV poderá determinar a realização de inspeções e pro- 
vtdenctau neeeSóaAlcu ã eiueidação de atuuntoò tecnteoó que the gostem encamt- 
nhadoó, podendo con^tã-toó a docentes da UFES não pesitencentes a Comtssão, pa
sta PaAcce/t Teciu-co.

§ 19 - A esúZesú.0 do Presidente ou da Comtssão podestao sesi 
sub-comissões de casêãtesc tojnposiMto e integradas por m&nbros da CPPV, 
anãtise ou estudo de matesUas que envotvem pecuttasitdades teenteas.

§ 29 - A CPPV poderã recostrest ã assessosuía jusCldtca da UFES, quando 
necessãrto. ■

§ 39 - A CPPV terã acesso aos dados e in^osotiações o^tciaxs de
■ dos os Õrgãos da Instituição.

Art. 13 - Os documentos sob a guarda, ou cm trãizsit.o na CPPV não po- 
derã.o sbr ^ostnectdos a pessoas ou Õstgãos que irão estejam ttgados ã sua 'tramt^ 
tação nosimat e regutar.

Asit. 14 - A CPPV, observada a tegtslaçã.o pertinente a as Nosunas des
te Regimento, poderá estabelecer nosimas eomptonentares ao seu ^unctonamento e 
ã ordem dos tstabathos através de resotuções, emandas do seu Cotegiado.
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CAPITULO 11/
PA ORGANIZAÇÃO APMINl-STRATIUÁ

capítulo III
PÁS l/OTAÇOES

Ant. 19 - A CPPP tand a òcgatntc CAtnatana:'
- Ptcnanto;
- PAezZdencZa e. UZce.-PA.eóZcíencZót

i
AaX. 1 7 - Ence/t/tada a díAouAAcío da uma matcnta, a nie-tma -óubma- 

ttda a votaçdo òcndo a dctÁbcnaçãc tomada, 'pon matonta AtmptaA.
' Pcuídgna^o LÍntoo - Emcaòo da empato, cabona ao PnoótdOntc p voto da 

qaattdada.
Ant.
I

- Vtútntbatn a .cxamoA doò membnoò, pana o oom potente netatonto, 
oò pnooeòôoô qae EJie ^onem pneôcnteò a at> pnopoótçõe^ 
ox.t jam pno na notam anto;

- Pe^tgnan. óabcomtò.óõoó a gnupoò da tnabatho, bejn como daitntn, 
aó at:ntbatç.oaA da óaa^ òvtagnantaò;

- Bcuxoa. noòotaqoa^ daconAantostdaó daetAÕaò do ptananto, 
vtfitat no Ant. 14.

- Convocan o mambno ^aptanta, no oazo da aaòoncta, tnpadtmanto- 
da^tntttvo oa tempo^cãnt.0 do membn.o tátaEan, pato naótanta pna* 
zo pfiavtòto oa naòtanta do mandato, no ca.éo da. vaeancta;

VII - Vactdtn oò coóoa da anganota ad no^e/iandajn da Comtóóão;
UIII- Admtn^tnan o peySóoaE ootocado a òanvtço da CPPP;
IX - Pnattcan oó d&natò atoó naocòôcoitoé ao det>anvotvtmcnto 

attvtdadcA da Camtóóão.

1 8 - Aó votaç.ocA podando òon iattaé patoó AcgutnteA pnocaó^oó:
- S.ómbottco (mant^cótaçao tn^onmat da tntcnçdo do voto doà 

mambnoò)-; •
- Nomtnat.;- • .
- Pon côcnatZnao òacncto._

Pa/tagna^o Untco - A<$ votações òondo ^attaò nonmatnanto pato
coòao òtmbÕttco, Aatvo. ac do outna ^onma f^on neqacntda.
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Art. 21 - Os casos omissos et ou dúvidas surgidas na apticação 
presente Regimento serão AezoZvZdoó pe£o CEPE.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
III - SecAeZa/tZa de apoio adminútrativo.

CAPÍTULO U
VAS VISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS

SALA VAS SESSÕES, 03 ÍVE VEZEMBRO

RVMULO AUGUSTO^PENINA 

PRESIDENTE

Mod UFES - G-53 - DM - Seç:"o Controle Material

AaZ. 22 - FZca determinado o dia 06 de dezembro de 1990 para etei- 
ção da totatidade dos membros da CPPV, com posse em 10 de janeiro de 1991.

Parágrafo Cínico - 0 mandato dos eteitos de. acordo com o disposto 
caput desie artigo sera.de: •

DoZó (2) anos de. mandato os dois mau votados de cada titula - 
ção.
Um (1) ano de mandato o terceiro mau votado de. cada titulação.

Axt. 23 - Rcvoganuc aó dúpoòtçõu em contÁãnto.

A/tt. 20 - Ao SccA.etãu.0 da CPPO compete:
- Auútui aò acanto u do ptcnánto c n.cgúVtan. em ata ap/iopata

da de ^onma ctana e AÒActnta, as apsiectaçõeA e decúõu doò 
óeas memb/LOó;

- Presta*. etctaA.ecÁmentoó e tnfiosimaçõu neceòóã/itas ao desen
volvimento doò t/iabathos, quando soticitado peto pA.estdente;

- Mantet. o n.egútn.0 das atas A.egutanmente, confiotime o exposto 
no A>it. 10;

- Atendeu adniinutA.attva)i]ente a todos os ttabatlws da Comissão 
sob a supervisão do presidente;

- Tomar provtdenctas admi.nistrattvas necessárias ã convocação ã 
tnstatação e posterior divutgação dos trabathos desenvotvtdot;

- Manter atuatizadof sob sua guarda e responsabitidade, o arqui 
vo da CP.PD, mediante ídcHás apropriadas 'e/ou instrumentos út- 
mitares.

sera.de

